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TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 SEHAB 
INEXIGIBILIDADE 002/2026 SEHAB 
 

Consoante, disposições legais, previstas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 

declaro: 

- Existir recursos orçamentários para a despesa: Locação de Imóvel não Residencial ao 

Funcionamento da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - SEHAB. 

Dotações exercício financeiro de 2026: 
 
 
04 122 0003 2027 0000 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEHAB 

3.3.90.36.00 (Outros serviços de terceiros - PF) 
1500 Fonte de Recurso 
2155 Ficha 
 

 

Valor: R$ 328.000,00 (Trezentos e Vinte e oito mil reais) 

Vigência: Período de até 12 meses 

Declaro, ainda, que fiz reserva orçamentária para a referida locação. 

 

Santarém, 10 de Abril de 2026. 

 

 

_____________________________________________________ 
CRISTIANA PORTELA TIBURCIO  

NÚCLEO TÉCNICO DE ADM. E FINANÇAS 
DECRETO Nº 202/2025 – GAP/PMS 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 SEHAB 
INEXIGIBILIDADE 002/2026 SEHAB 

 
 

Declaramos, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 
72, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que há previsão e disponibilidade de 
recursos orçamentários suficientes e compatíveis com o compromisso a ser assumido, 
destinados ao custeio das despesas decorrentes da contratação de serviços cartorários 
necessários à execução das atividades institucionais da Secretaria Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária – SEHAB. 

 
A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Dotação Orçamentária: 04 122 0003 2027 0000– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SEHAB. 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

• Fonte de Recurso: 1500 – Recurso Próprio 

• Ficha: 2155 

 

Santarém, 10 de Abril de 2026. 

 

 

_____________________________________________________ 
CRISTIANA PORTELA TIBURCIO  

NÚCLEO TÉCNICO DE ADM. E FINANÇAS 
DECRETO Nº 202/2025 – GAP/PMS 
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